2

PROJETO DE LEI No       , DE 2010

(Do Sr. Valtenir Pereira)
Confere ao Município de Sorriso o título de “Capital Nacional do Agronegócio”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É conferido ao Município de Sorriso, no Estado de Mato Grosso, o título de Capital Nacional do Agronegócio.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O município de Sorriso, no Estado de Mato Grosso, é considerado o maior produtor de grãos do País, possuindo uma área plantada de aproximadamente 610 mil hectares. É primeiro colocado em produção de soja e o quarto em produção de milho. Isso representa 2% da produção e do total cultivado do País e 17% do Estado de Mato Grosso.

Relativamente ao plantio de soja, produziu no ano de 2009 cerca de dois milhões e meio de toneladas de grãos, com uma produtividade média de 58 sacas de soja por hectare (IBGE - safra 2008/2009). Para o armazenamento da produção o Município de Sorriso dispõe de armazéns com capacidade para a armazenagem de aproximadamente 2.710.000 toneladas.
O Município de Sorriso produz mais que o dobro do município segundo colocado no País, devendo este cenário permanecer inalterado por bastante tempo, tendo em vista a dificuldade de abertura de novas fronteiras agrícolas.

Além da larga produção e produtividade, o Município de Sorriso é referência na área de pesquisa e comercialização, contando com presença de grandes parceiros, a exemplo da Monsanto, Fundação MT e Pionner. Ademais, a única unidade da Bolsa de Mercadorias e Futuro (BM & F), instalada fora do eixo Rio-São Paulo encontra-se em Sorriso.
A Lei Municipal nº 1.893, de 19 de fevereiro de 2.010, do Município de Sorriso, no Estado de Mato Grosso, declarou o município como a Capital Nacional do Agronegócio, mas o reconhecimento por Lei Federal vai assegurar de fato e de direito o merecimento do título.
Tal pretensão, já consolidada na legislação municipal, é desejo de todos os munícipes sorrisenses sintetizado em Requerimento que me foi encaminhado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Clomir Bedin, pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores Luís Fábio Marchioro, Chagas Abrantes, Hilton Polesello, Nilo Artur Perin, Bruno Stelatto, Roseane Amorim, Marisa Santos Netto, Leocir Faccio, Paulo de Mello, Gérson Frâncio e Maximino Vanzella; e pelos senhores Elso Pozzobom, Presidente do Sindicato Rural; Plínio Ficagna, Presidente da Associação Comercial; Cláudio de Oliveira, Presidente do CDL; José Carlos Suzin, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Nelson Luiz Picolli, Diretor da Aprosoja/MT.

Assim sendo, contamos com o apoio dos ilustres parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2010.
Deputado VALTENIR PEREIRA

